
 
 

DECRETO Nº. 033/2015 

 

CONVOCA A 1° CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO 

 

EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE 

MATO GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, DE ACORDO COM AS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Instituir a Conferência Municipal de Saneamento Básico, com a instalação 

pública solene no dia de 27 agosto de 2015. 

Art. 2° - O tema central da Conferência Municipal visa cumprir as premissas da 

Política Nacional de Saneamento Básico, notadamente quanto à obrigação dos 

Municípios planejarem a forma de racionalizar e ampliar a prestação ambientalmente 

adequada. 

Art. 3° - Delegar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 

Transportes Obras e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, para: 

I – Estabelecer a estrutura organizacional da Conferência; 

II – Indicar pessoal técnico e administrativo para coordenar e executar os trabalhos 

que dizem respeito ao êxito da Conferência; 

Art. 4° Os recursos necessários para a realização da Conferência correrão à conta da 

Secretaria Municipal de Transportes Obras e Serviços Públicos. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 29 

de agosto de 2015. 

DORIVAL LORCA  

Prefeito Municipal 
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